INDICAÇÃO 1150/03

Indicamos, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado no sentido de que seja construído um Hospital Regional no Município de Cruzeiro.

Justificativa 

É notório a excelência dos atendimentos realizados nos hospitais regionais do Estado.

Sabemos ainda, que diariamente centenas de pessoas do interior do Estado, são obrigadas, diante dos problemas do Sistema Público de Saúde, a realizarem tratamentos médicos na Capital, visto que a maioria dos grandes hospitais são centralizados na Cidade de São Paulo e nas grandes Cidades.

Todos os dias vemos um grande número de ambulâncias de diversos órgãos do interior paulista, que se deslocam até à Capital trazendo pacientes para serem atendidos, sendo que muitos destes casos poderiam ser resolvidos e com uma enorme economia se pudessem ser tratados na Região.

Um Hospital Regional em Cruzeiro, atenderia não só o Município mas toda a Região, como por exemplo os Municípios de Piquete, Lavrinhas, Queluz, Areias, Bananal, Arapeí, São José do Barreiro, Silveiras, Canas, Cachoeira Paulista, Cunha, Pardinho e vários outros. 
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